
 

 

Protocolo 4- 12.424/2026

De: Elaine M. - CGAB-UACG

Para: CGAB-UACG - Unidade Administrativa da Chefia de Gabinete 

Data: 09/03/2026 às 16:01:50

Setores envolvidos:

CGAB, CGAB-AECG, CGAB-UACG, CMA

Indicação - CÂMARA MUNICIPAL

 

 Roger...segue documento para assinatura e depois encaminharei para Câmara Municipal

_

Elaine Cristina Moris 

Assessor de Gabinete

Anexos:

Indicacao_1493_2026_Enfermeiro_Delmiran_09_03_2026.pdf
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Araraquara, 09 de março de 2026. 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 

ARARAQUARA/SP 

 
 

Excelentíssimo Presidente, 
 
 
                                             Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à indicação 

nº 1493/2026, de autoria do Vereador ENFERMEIRO DELMIRAN, onde solicita capinação em 

calçada na Rua Cândido Portinari, próximo ao nº 1299, no bairro Vila Tito de Carvalho. 

Informamos que, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos, a situação refere-se ao imóvel inscrito sob o I.C. nº 05.106.020.00, situado na Rua 

Cândido Portinari, nº 1139, no bairro Jardim Viaduto. 

                                             Esclarecemos que o referido imóvel apresenta histórico de 

abandono, bem como possui débitos registrados desde o ano de 2022. Em razão dessa 

situação, foram iniciados os procedimentos administrativos previstos na Lei Municipal nº 

7.733/2012. 

                                               Informamos ainda que o caso está sendo acompanhado em 

processo administrativo específico, no qual são monitorados os prazos legais relacionados às 

notificações e intimações emitidas ao responsável pelo imóvel. Ressalta-se que o proprietário 

já foi autuado anteriormente, tendo sido aplicada a respectiva multa em decorrência do 

descumprimento das obrigações previstas na legislação vigente. 

                                              A situação permanece sob acompanhamento da administração 

municipal, com a devida observância dos prazos legais e das medidas cabíveis. 

                                              Renovamos, assim, nossos votos de elevada estima e distinta 

consideração 

Atenciosamente, 

 

ROGER MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

 

 PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 

ECM 13490/2026 
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